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A Prefeitura Municipal de Jaguarari, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI
               Praça Alfredo Viana, 02 – Centro – Jaguarari - BA

           CNPJ: 13.988.316/0001 – 85

DECRETO Nº. 40/2023

“Nomeia o Secretário Municipal de Saúde”.

O Prefeito Municipal de Jaguarari/BA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os dispositivos previstos na Lei Orgânica do Município.

         

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. Izabela Priscilla Silveira Gonçalves Nascimento, CPF: 

798.319.315-72, para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Saúde, CC 1,  desta 

municipalidade.

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de Setembro de 2023.

____________________________________

Antônio Ferreira do Nascimento

Prefeito Municipal
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